
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  M 
ESTADO DO PARANÁ re &um Municipal de 

REUlá, Nossa Cidade, Nosso Orgulho 

DECRETO N° 075/99 

Aprova o reloteamento da quadra n° 11-A e 11-B e 
rua, do "JARDIM SÃO RAFAEL". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e, 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica aprovado o reloteamento da quadra n° 11-A e 11-B e 
rua do "JARDIM SÃO RAFAEL", no Município de Umuarama, com área total 2.986,515m2  
(dois mil novecentos e oitenta e seis vírgula quinhentos e quinze metros quadrados), com 
as seguintes características: 

I - Quadra n° 11-A, dividida em 10 (dez) lotes, cuja área total é de 
1.322,40 m2  (um mil trezentos e onze vírgula quarenta metros quadrados), distribuída da 
seguinte forma: 
lote n° 01 com área de 132,24m2  (cento e trinta e dois vírgula vinte e quatro metros 
quadrados), lote n° 02 com área de 132,24m2  (cento e trinta e dois vírgula vinte e quatro 
metros quadrados), lote n° 03 com área de 132,24m2  (cento e trinta e dois vírgula vinte e 
quatro metros quadrados), lote n° 04 com área de 132,24m2  (cento e trinta e dois vírgula 
vinte e quatro metros quadrados), lote n° 05 com área de 132,24m2  (cento e trinta e dois 
vírgula vinte e quatro metros quadrados), lote n° 06 com área de 132,24m2  (cento e trinta e 
dois vírgula vinte e quatro metros quadrados), lote n° 07 com área de 132,24m2  (cento e 
trinta e dois vírgula vinte e quatro metros quadrados), lote n° 08 com área de 132,24m2  
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II - Quadra n° 11-B, dividida em 10 (dez)-lota" cujaArea total é de Vk 1-1 10: 1.322,115m2  (um mil trezentos e vinte e dOisyítgula ‘cento-e quinze metros quadrados), 
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lote rn°, 01 toth áréa 	131i955m2 (cento-e;,•-trinta--e--um-Vít-g-ülà3noVe'pentog e cinqüenta e r. -) -1 	 . cinca metros..quadrados);-lote,..n° 02 com Arpa de..132,-2 4 M -(cento-e-trintá e aois virgula vinte 
' é_ quatro metros quadrados), lotén° 03 com área de 132,069m2  (cento e trinta e dois vírgula 

metitit qiiâlr'etio'S)Ntote n° 04 com área de 132,24m2/(cento e trinta e dois 
,5-Mirgulavinte equatro metros:qüádi7ados), lote n°05 com área de 132;183m2  (cento e trinta e 
'ClaisCxirgula cento:,,e oitenta e três metros quadrados) lote n° 06/Com área de 132,24m2  
"(c'-`e'ritoielti.-itiire'e. dóis virgula vinte e/quatro meiros,  quadrados), lote h?,.01.com área de 
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r•- quadrados) e lote n° 10 com área de 132;24m2.(02nto e' tritita-dois,virgula vinte e qua 1 

metros quadrados). 

• - 	••‘„ - 

	

. 	- 	• 
, f• 



— 

revogadas as d sposições em contrário. 
Art. 3° - Este creto ntrará em vigor na data de sua publicação, 

= AN 	ANAVA 

Secretário ' • r 

Um rama, 16 de em ode 1999. 

• 
ANTONIOJ 

refeito Mun cipal 
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' LUJZ SIM 

inistração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  M 

ffir:Ri 
ESTADO DO PARANÁ 

Ua 
Nossa Cidade, Nosso Orgulho 

DECRETO N°076199 

III — rua Projetada S, perfazendo uma área de 342,00m2  (trezentos e 
quarenta e dois metros quadrados) 

Art. 2° - É fixado o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da 
publicação deste Decreto, para que a Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo leve a 
efeito o registro do loteamento ora aprovado junto - • Cartório de Registro de Imóveis do 1° 
Ofício. 
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